
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Assunto:TécnicosSuperioresde Reeducaçãodosserviçosprisionais

Destinatário:MinistériodaJustiça

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Cercade 250 técnicossuperioresde reeducaçãoprestamserviçonos estabelecimentos
prisionais.Segundodadosoficiais,a ratioentretécnicose reclusosdeveriaserdeumtécnicopor
cada50170reclusos,sendoque presentementeesseratiorondaráum técnicopor 150/200
reclusos.

Estestécnicospossuemqualificaçãoprofissionalespecíficade nívelsuperior.Porém,existeuma

indefiniçãolegalquantoà suacarreira,quenãoé consideradacarreiraespecialnemse integrana
carreirageral.

Nestestermos,aoabrigodaalínead)doartigo1560da Constituiçãoe daalínead) do n.o1do
artigo40do Regimentoda Assembleiada Repúblicaperguntoao Ministérioda Justiçaquala
.decisãoquevaisertomadaquantoàdefiniçãodoestatutodacarreiradostécnicossuperioresde
reeducaçãodosserviçosprisionaise se vãoser tomadasmedidascomvistaa recrutarmais
técnicosparasuprirascarênciasexistentesnessesserviços.

Paláciode SãoBento,8 de Abrilde 2009
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